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PODER EXECUTIVO
ANEXO

SNA - SECRETARIA DOS NEGOCIOS DA ADMINISTRACAO

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N° 002 / 2003

De ordem do Exmo. Senhor Prefeito do Municipio de Osasco, Dr. Celso Antonio Giglio, a Comisséo especialmente constituida por meio da Portaria n°® 643/2003, faz saber que fara realizar
neste Municipio, através da Fundagdo para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” — VUNESP, em local, data e horario a serem oportunamente
divulgados, Concurso Publico regido de acordo com as Instrugdes Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital, para provimento de cargos, no regime estatutario, conforme
quadro abaixo, com seus respectivos cédigos, vagas, cargas horarias, taxas de inscrigdo, vencimentos, bem como requisitos necessarios.

INSTRUGOES ESPECIAIS
| - DOS CARGOS EM CONCURSO

1. O Concurso se destina a selecionar candidatos para preenchimento de vagas existentes nesta data e mais as que se vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade
do concurso e o quadro abaixo define os cargos em concurso, seus respectivos codigos, vagas, cargas hordrias, taxas de inscricdo, vencimentos e requisitos necessarios.

CARGOS
(em ordem de cédigo dos cargos) cODIGOS VAGAS | CARGA TAXAS | VENCIMENTOS | REQUISITOS (na data da inscri¢éo)
DOS CARGOS HORARIA (R$) (em R$)
Inspetor de Alunos A01 120 40 horas 25,00| 404,73 Ensino fundamental completo (82 série concluida).
Fiscal Municipal B02 30 40 horas 35,00| 501,56 Ensino médio completo.
Oficial de Escola BO3 150 40 horas 35,00| 540,67 Ensino médio completo.
Conhecimentos de Informética.
| Pajem B04 300 30 horas 35,00| 378,25 Ensino Médio completo.
Analista de O&M C05 4 20 horas 60,00( 1.147.,84 Bacharel em Administracdo de Empresas, Administragéo Publica ou
Ciéncias Econcomicas. Experiéncia de 1 ano como Analista de O&M.
Analista de Orgcamento C06 5 20 horas 60,00( 1.147,84 Bacharel em Administracdo de Empresas, Administracéo Publica,
Ciéncias Contabeis ou Econdmicas.
Experiéncia de 1 ano na area publica como Analista de Orgamento.
Analista de Sistemas Cco7 5 20 horas 60,00 1.147,84 Ensino Superior completo.
Experiéncia de 1 ano na area como Analista de Sistemas.
Analista Financeiro Co08 5 20 horas 60,00| 1.147,84 Bacharel em Administragdo de Empresas, Administragdo Publica,
Ciéncias Contabeis ou Econdmicas.
Experiéncia de 1 ano na area publica como Analista Financeiro.
Arquiteto Cco9 5 20 horas 60,00 1.147.84 Ensino Superior completo na area e reg. no respectivo Conselho - SP.
Contador C10 3 20 horas 60,00 1.147,84 Ensino Superior completo na area e reg. no respectivo Conselho — SP.
Experiéncia de 1 ano na area publica como Contador.
Economista C11 4 20 horas 60,00 1.147.84 Ensino Superior completo na area e reg. no respectivo Conselho — SP.
Engenheiro Agronomo Ci12 3 20 horas 60,00| 1.147,84 Ensino Superior na area e reg. no respectivo Conselho — SP.
Engenheiro Civil C13 10 20 horas 60,00 1.147.84 Ensino Superior na area e reg. no respectivo Conselho — SP.
__Engenheiro de Seguranca Cl4 2 20 horas 60,00] 1.147.84 Ensino Superior na area e reg. no respectivo Conselho — SP.
Farmacéutico Ci15 5 20 horas 60,00| 1.147,84 Ensino Superior na &rea e reg. no respectivo Conselho — SP.
Técnico de Artes Plasticas C16 10 20 horas 60,00| 1.147,84 Ensino Superior de Artes Plasticas ou Licenciatura Plena em Educacéo
Artistica com habilitagdo em Artes Plasticas.
Técnico Esportivo de Atletismo C17 1 20 horas 60,00| 1.147,84 Bacharel em Educacdo Fisica, com habilitacdo na area e registro no

Conselho - SP ou Bacharel em Educagéo Fisica com reg. no Conselho
— SP e na respectiva Federacéo.

Técnico Esp. de Basquetebol C18 2 20 horas 60,00| 1.147,84 Bacharel em Educagéo Fisica, com habilitagdo na &rea e registro no
Conselho - SP ou Bacharel em Educagéo Fisica com reg. no Conselho
— SP e na respectiva Federagéo.

Técnico Esp. de Fut. de Campo C19 1 20 horas 60,00| 1.147,84 Bacharel em Educagéo Fisica, com habilitacdo na area e registro no
Conselho - SP ou Bacharel em Educagéo Fisica com reg. no Conselho
— SP e na respectiva Federacéo.

Técnico Esp. de Fut. de Saldo C20 2 20 horas 60,00| 1.147,84 Bacharel em Educagéo Fisica, com habilitagdo na &rea e registro no
Conselho - SP ou Bacharel em Educacéo Fisica com regi. no Conselho
— SP e na respectiva Federagéo.

Técnico Esp. de Gin. Olimpica Cc21 2 20 horas 60,00| 1.147,84 Bacharel em Educagéo Fisica, com habilitagdo na area e registro no
Conselho - SP ou Bacharel em Educagao Fisica com reg. no Conselho
— SP e na respectiva Federacéo.

Técnico Esportivo de Handebol C22 2 20 horas 60,00| 1.147,84 Bacharel em Educagao Fisica, com habilitacdo na area e registro no
Conselho - SP ou Bacharel em Educagéo Fisica com reg. no Conselho
— SP e na respectiva Federagéo.

Técnico Esportivo de Judd C23 1 20 horas 60,00| 1.147,84 Bacharel em Educacéao Fisica, com habilitacdo na area e registro no
Conselho - SP ou Bacharel em Educagao Fisica com reg. no Conselho
— SP e na respectiva Federacéo.

continua na pag. 2
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Técnico Esportivo de Natacdo C24 1 20 horas 60,00 | 1.147,84 Bacharel em Educagéo Fisica, com habilitacdo na &rea e registro no
Conselho - SP ou Bacharel em Educagéo Fisica com reg. no Conselho
— SP e na respectiva Federagdo

Técnico Esportivo de Voleibol C25 2 20 horas 60,00 | 1.147,84 Bacharel em Educagdo Fisica, com habilitagdo na area e registro no
Conselho - SP ou Bacharel em Educagéo Fisica com reg. no Conselho
— SP e na respectiva Federacdo

Técnico Esportivo de Xadrez C26 2 20 horas 60,00 | 1.147,84 Ensino superior completo com habilitagdo em Xadrez ou Ensino superior
completo com registro na Federacéo de Xadrez.

Tecndlogo em Constr. Civil/ Ed. ou Edificagdes | C27 8 20 horas 60,00 | 1.147,84 Ensino Superior de Tecnologia na respectiva modalidade e
registro no Conselho — SP.

Tecnologo em Constr. Civil/ Mov. de Terra e Pav|{C28 4 20 horas 60,00 | 1.147,84 Ensino Superior de Tecnologia na respectiva modalidade e
registro no Conselho — SP.

Tecndlogo em Const. Civil / Obras Hidraulicas | C29 4 20 horas 60,00 | 1.147,84 Ensino Superior de Tecnologia na respectiva modalidade e
registro no Conselho — SP.

Tecndlogo em Const. Civil/ Obras de Solos C30 4 20 horas 60,00 | 1.147,84 Ensino Superior de Tecnologia na respectiva modalidade e

registro no Conselho — SP.

2. Os vencimentos mencionados se referem ao més de maio/2003, ja incluidos os valores de gratificagdo/adicional, conforme consta a seguir:

2.1. 50% (cinqiienta por cento) do padrao inicial para os cargos que exigem formagéo de nivel superior;

2.2. abono de R$120,00 (cento e vinte reais) para todos 0s cargos em concurso;

2.3. demais direitos e vantagens previstos na legislagdo municipal dos servidores estatutarios;

2.4. Aos ocupantes dos cargos que percebam vencimentos de até 6 (seis) salarios- minimos mensais brutos, sera fornecida cesta basica de alimentos, bem como auxilio- transporte,
nos termos definidos na Legislagcdo Municipal.

3. A comprovacdo relativa a habilitagdo para o cargo realizar-se-a mediante apresentacgéo de cépia autenticada do diploma relativo ao ensino exigido, bem como do registro no respectivo
Conselho de Classe, com jurisdi¢éo no Estado de Séo Paulo. Nao seréo aceitos protocolos, nem registros provisorios. Sera considerada experiéncia o exercicio profissional em idéntica
nomenclatura do mesmo cargo publico em concurso, somente apds o registro no respectivo Conselho para aqueles cargos em que ha essa exigéncia legal.

4. Alotagao e a fixacéo da carga horaria de trabalho para os cargos em concurso serdo estabelecidas pela Prefeitura do Municipio de Osasco, em escalas que atendam as necessidades
dos servicos.

Il - DAS INSCRICOES

1. A inscrigéo implicara a completa ciéncia e tacita aceitagdo das normas e condi¢Bes estabelecidas neste Edital, sobre as quais ndo se podera alegar desconhecimento.
2. S&o requisitos para inscricéo:

2.1. possuir habilitacéo legal, bem como os requisitos para o cargo pretendido;

2.2. ter, a data do encerramento das inscri¢des, idade minima de 18 (dezoito) anos;

2.3. conhecer e estar de acordo com as exigéncias contidas no presente Edital.

3. Sé&o requisitos para ingresso:

3.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadao portugués a quem foi deferida a igualdade de condi¢des previstas pelo Decreto Federal n°® 74361/72;

3.2. estar em dia com as obrigac@es eleitorais;

3.3. estar em dia com as obrigac¢des militares (quando do sexo masculino);

3.4. possuir, na data da inscri¢éo, os requisitos estabelecidos no item 1, do Capitulo |, deste Edital, para o cargo pretendido;

3.5. gozar de boa saude fisica e mental;

3.6. ndo registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercicio de seus direitos civis e politicos;

3.7. nao ter sido demitido ou exonerado de servico publico (federal, estadual ou municipal) em conseqiiéncia de processo administrativo (justa causa ou a bem do servigo publico).
4. As inscricBes deverdo ser efetuadas no periodo de 23 de junho a 11 de julho de 2003, em uma das modalidades previstas nos itens 4.1. e 4.2. deste Edital.
4.1.Através das agéncias bancarias autorizadas do Banco Banespa S/A. indicadas no Anexo | deste Edital, no horario bancario, onde estardo disponiveis ficha e requerimento de
inscri¢é@o, para retirada pelos interessados, devendo proceder da seguinte maneira:

a) preencher e assinar a ficha de inscri¢cdo e o requerimento de inscri¢éo;

b) apresentar original da Cédula Oficial de Identidade ou Cédula de Identidade Profissional ou Carteira de Trabalho e Previdéncia Social ou Certificado de Reservista;

c) entregar a ficha e o requerimento de inscri¢éo;

d) pagar o valor relativo a taxa de inscri¢éo, a titulo de ressarcimento de despesas com material e servicos, respeitados os seguintes valores:

- ensino fundamental: R$25,00
- ensino médio: R$35,00
- ensino superior: R$60,00

e) o pagamento da importancia podera ser efetuado em dinheiro ou em cheque. Entretanto os pagamentos efetuados em cheque somente serdo considerados quitados apds a respectiva
compensacgao. Se devolvido, por qualquer motivo, a inscricdo sera considerada sem efeito;

f) no caso de inscri¢édo por procuragdo, sera exigida a entrega do respectivo mandato, acompanhado de copia autenticada do documento de identidade do candidato, bem como a
apresentagao do documento de identidade do procurador. Devera ser entregue uma procuracéo para cada candidato e esta ficara retida;

g) nenhum documento sera retido no momento da inscri¢do, exceto no caso do item anterior;

h) a assinatura na ficha de inscricdo implicara a satisfagdo das exigéncias relacionadas nos itens 2 e 3 deste Capitulo. Fica dispensada a imediata apresentagdo dos documentos
comprobatdrios; todavia, por ocasido da posse serdo exigidos dos candidatos habilitados os documentos que confirmam as declara¢des dos itens acima mencionados.

4.2. Através dainternet, no enderego www.vunesp.com.br, no mesmo periodo (23.06 a 11.07.2003). O pagamento da taxa correspondente devera ser realizado, em qualquer agéncia
da rede bancaria, até o dia 11/07/2003 (Ultimo dia de inscri¢éo).

4.2.1. Para o pagamento da taxa de inscrigao realizada pela internet somente podera ser utilizado o boleto bancério impresso pela mesma via. Nao serdo aceitos pagamentos de inscrigdo
pela internet por meio de transferéncia bancéaria ou depoésito bancario.

4.2.2. A inscrigdo sera confirmada pela Fundagdo VUNESP, no enderego eletrdnico fornecido pelo candidato ao realiza-la, somente apds comunicacao, pelo banco, do pagamento da
taxa correspondente.

4.2.3. A Fundacdo VUNESP e a Prefeitura do Municipio de Osasco ndo se responsabilizam por solicitagao de inscricdo pela internet ndo recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicacéo, congestionamento das linhas de comunicacéo, bem como outros fatores que impossibilitem a transferéncia de dados.

5. O candidato sera responsavel por qualquer erro ou omissao, bem como pelas informagdes prestadas, pessoalmente ou por seu procurador, na ficha e no requerimento de inscri¢éo.
O candidato que preencher a ficha de inscricdo com dados incorretos ou rasurados, ou que fizer qualquer declaracéo falsa, inexata ou, ainda, que ndo possa satisfazer todas as
condicGes estabelecidas neste Edital, tera cancelada sua inscrigdo, tendo, em conseqiiéncia, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e exames e
que o fato seja constatado posteriormente.

6. Efetuada a inscricéo, ndo sera permitida alteragéo ou troca do cargo apontado na ficha de inscrigdo, bem como ndo havera devolugdo da taxa recolhida, em hipétese alguma.

7. N&o serdo aceitos pedidos de isen¢é@o de pagamento do valor da taxa de inscricéo.

8. Nao sera permitida inscrigdo por via postal, fac-simile, condicional ou fora do prazo estabelecido.

9. A devolugéo da taxa de inscricdo somente ocorrera se o Concurso Publico néo se realizar. A responsabilidade da devolucéo recaird sobre a Fundagdo VUNESP.

10. No ato de inscrigéo ndo serdo solicitados os documentos comprobatérios do estabelecido nos itens 2 e 3 deste Capitulo, sendo obrigatéria a sua comprovacao quando da convocagao
para posse, ndo cabendo recurso.

11. A qualquer tempo, poder-se-a anular a inscri¢do, prova ou nomeacao do candidato, desde que seja verificada falsidade de declaragées ou irregularidades nas provas ou documentos.
12. Os candidatos portadores de deficiéncia deveréo especificar, na ficha de inscri¢éo, o tipo de deficiéncia de que séo portadores. Deverdo, ainda, encaminhar, pessoalmente ou via
sedex, & Fundagdo VUNESP, localizada na Rua Dona Germaine Burchard, 515 — Agua Branca/Perdizes, S&o Paulo, SP — CEP 05002-062, até o dia 16 de julho de 2003, requerimento,
acompanhado de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nivel da deficiéncia, com expressa referéncia ao codigo correspondente da Classificacéo Internacional de Doenga -
CID, bem como a provavel causa da deficiéncia, inclusive para assegurar previsdo de adaptagdo da sua prova.

13. Os candidatos que necessitarem de prova especial (braile ou ampliada) deverdo requeré-la durante o periodo de inscri¢cdo, pessoalmente ou via SEDEX, a Fundagdo VUNESP,
localizada na Rua Dona Germaine Burchard, 515 — Agua Branca/Perdizes, Sao Paulo, SP — CEP 05002-062. Os candidatos que n&o o fizerem até o periodo previsto para a inscrigéo,
ndo terdo sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.

14. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiéncia) serdo convocados pela Prefeitura do Municipio de Osasco para exame médico especifico, com finalidade de
avaliacdo da compatibilidade entre as atribuicdes do cargo e a deficiéncia declarada.
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15. Seré excluido do concurso o candidato que:

15.1. Nao tiver configurada a deficiéncia declarada;

15.2. Tiver deficiéncia considerada incompativel com as atribuicdes do cargo.

16. O candidato portador de deficiéncia que ndo o declarar no ato de inscri¢éo, e/ou o que nédo enviar laudo médico conforme determinado no item 12, deste Capitulo, ndo podera impetrar
recurso em favor de sua situagéo.

17. As pessoas portadoras de deficiéncia é assegurado, desde que aprovados, 5% (cinco por cento) das vagas do presente Concurso Publico, desde que as atribuicdes do cargo sejam
compativeis com a deficiéncia de que sdo portadoras, em obediéncia ao disposto na Lei Federal n° 7853/89, regulamentada pelo Decreto Federal n® 3298/99.

18. Serdo consideradas deficiéncias aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os padrdes mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que
implique em grau acentuado de dificuldade para integragéo social.

19. N&o serdo considerados como deficiéncia, os distirbios passiveis de corregdo.

20. Apds a posse do candidato portador de deficiéncia, a mesma néo podera ser argliida para justificar a concessao de readaptacéo de cargo, bem como para aposentadoria por invalidez.
21. As pessoas portadoras de deficiéncia participardo do Concurso Publico em igualdade de condi¢cdes com os demais candidatos no que se refere contetdo, avaliagéo, duracgéo, data,
horério e local de realizagdo das provas.

Il - DAS PROVAS
1. O concurso publico consistira de provas conforme descrito no quadro abaixo.

CARGOS
(em ordem alfabética) CODIGOS PROVAS NUMERO DE ITENS
DOSCARGOS
Analista de O&M C05 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Analista de Orcamento Co6 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Analista de Sistemas co7 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Analista Financeiro Cco08 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Arquiteto C09 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Contador C10 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Economista c1u Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Engenheiro Agrénomo C12 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Engenheiro Civil C13 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Engenheiro de Seguranca C14 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Farmacéutico C15 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Fiscal Municipal B02 Portugués 15
Matematica 10
Conhecimentos Especificos 15
Inspetor de Alunos A01 Portugués 20
Matematica 20
Oficial de Escola B0O3 Portugués 15
Matematica 15
Conhecimentos Especificos (Informéatica) 10
Pajem B04 Portugués 15
Matematica 15
Conhecimentos Especificos 10
Avaliacio Exploratdria 30
Técnico de Artes Plasticas C16 Portugués 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Atletismo C17 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Basquetebol C18 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Futebol de Campo C19 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Futebol de Saldo Cc20 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Ginastica Olimpica c21 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Handebol Cc22 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Judd Cc23 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Natagdo Cc24 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Voleibol C25 Conh. Gerais na Area Educacéo Fisica 15
Conhecimentos Especificos 25
Técnico Esportivo de Xadrez C26 Portugués 15
Matemética 15
Conhecimentos Especificos 10
Tecndlogo em Construgdo Civil / Edificios ou Edificagdes Cc27 Portugués 10
Matematica 10
Conhecimentos Especificos 20
Tecno6logo em Constr. Civil / Mov. de Terra e Pavimentagéo C28 Portugués 10
Matematica 10
Conhecimentos Especificos 20
Tecnoélogo em Construgdo Civil / Obras Hidraulicas C29 Portugués 10
Matematica 10
Conhecimentos Especificos 20
Tecnologo em Construgéo Civil / Obras de Solos C30 Portugués 10
Matematica 10
Conhecimentos Especificos 20
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2. As Provas Objetivas terdo carater eliminatério e classificatério e serdo compostas de questdes de multipla escolha, com 5 (cinco) alternativas, valendo 100 (cem) pontos.

3. A duracéo das Provas Objetivas sera de 3 (trés) horas.

4. As Provas Objetivas versardo sobre os programas constantes do Anexo |l deste Edital.

5. A Avaliagdo Exploratéria (que somente sera aplicada para o cargo de Pajem) estara disciplinada da seguinte forma:

5.1. Todos os candidatos ao cargo de Pajem realizardo a Avaliacéo Exploratéria e a Prova Objetiva, na mesma data, uma em seqiiéncia a outra e sem intervalo. Nos 30 (trinta) primeiros
minutos, sera realizada a Avaliagdo Exploratéria, com 30 minutos de duracéo. Recolhido o material a ela relativo, sera realizada a Prova Objetiva, com duragdo de 3 horas.

5.2. Contera 30 (trinta) questdes de mdltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada.

5.3. A Avaliacdo Exploratéria se destina a verificar a adequagdo ou ndo do candidato ao cargo, nas condi¢Ges oferecidas pela Prefeitura.

5.4. Os candidatos serdo submetidos a testes de mudltipla escolha, visando detectar caracteristicas pessoais frente as atividades a serem desempenhadas quando no exercicio do
cargo.

5.5. Para a Avaliacdo Exploratéria ndo havera publicacdo de gabarito. Nao serdo atribuidos pontos aos testes; serdo atribuidos conceitos técnicos que revelam a aptidao ou ndo para
o exercicio do cargo.

5.6. Somente serdo analisados os testes da Avaliagdo Exploratéria dos candidatos habilitados nas Provas Objetivas, conforme disciplina o item 2.3., do Capitulo V, deste Edital.

IV — DA PRESTACAO DAS PROVAS

1. As provas serdo realizadas em data, local(is) e horario a serem comunicados oportunamente, através de publicacdo na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco — IOMO. As provas
serdo realizadas na cidade de Osasco e, eventualmente, se a capacidade das escolas ndo for suficiente para atender a todos os inscritos, nas cidades de Osasco e de Sado Paulo.
2. O cartdo de convocacéo sera encaminhado aos candidatos pelo correio. A comunicagéo feita ao candidato através do correio ndo tem carater oficial, ¢ meramente informativa. Assim
sendo, aquele que ndo receber o cartédo até 3 (trés) dias antes da data prevista para as provas devera procurar por listagem afixada no Pago Municipal, na Av. Bussocaba, n° 300 — Vila
Campesina, cidade de Osasco, Estado de S&o Paulo, ou acompanhar na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco — IOMO a publicagdo do Edital de Convocagéo para as provas. S6
serd permitida a participacdo nas provas na respectiva data, horario e no local constante do Edital e do cartdo de convocagao.

3. O candidato devera comparecer ao local designado para as provas com antecedéncia minima de 30 minutos, munido de:

3.1. comprovante de inscri¢ao;

3.2. original de um dos documentos de identidade a seguir:

- Cédula de Identidade (RG);

- Carteira de Orgao ou Conselho de Classe;

- Carteira de Trabalho e Previdéncia Social;

- Certificado Militar;

- Carteira Nacional de Habilitagdo - modelo novo (com foto).

3.3. Os documentos apresentados deverdo estar em perfeitas condi¢des, de forma a permitir a identificagdo do candidato com clareza.

3.4. Nao serdo aceitos protocolos nem cépias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos.

3.5. Nao serdo aceitas carteiras funcionais.

4. Nao sera admitido na sala de provas o candidato que se apresentar ap6s o horério estabelecido para o seu inicio.

5. N&o havera segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a auséncia do candidato.

6. Durante as provas nao serdo permitidas consultas bibliograficas de qualquer espécie nem a utilizagdo de maquina calculadora ou de equipamento eletrdnico.

7. Sera eliminado do Concurso Publico o candidato que, durante a realizagdo das provas, for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por
escrito ou por qualquer outro meio de comunicacao.

8. O candidato néo podera ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento de um fiscal.

9. O candidato s6 podera retirar-se da sala de provas apés 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos do inicio das mesmas.

10. O candidato devera comparecer ao local designado munido de caneta esferogréafica de tinta azul ou preta, lapis preto n° 2 e borracha macia.

10.1. Para os cargos em concurso - excegao feita ao cargo de Pajem - que contam somente com Provas Objetivas, o procedimento a ser obedecido é o seguinte:

a) O candidato recebera Caderno de Questdes e Folha Definitiva de Resposta;

b) As respostas deverdo ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha Definitiva de Respostas;

c) A Folha Definitiva de Respostas e o Caderno de Questdes deveréo ser devolvidos ao fiscal, ao término da prova;

d) A Folha Definitiva de Respostas é o Unico documento valido para corregdo e leitura 6tica;

e) Nao serdo computadas questdes ndo respondidas nem questdes que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legivel.
10.2. Para o cargo de Pajem - que conta com Avaliacdo Exploratéria e Prova Objetiva — o procedimento a ser obedecido é o seguinte:

10.2.1. A Avaliacéo Exploratéria, que terd duragdo de 30 (trinta) minutos, devera ser realizada na seguinte conformidade:

a) O candidato recebera Caderno de Questdes e Folha Definitiva de Respostas;

b) As respostas deverdo ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha Definitiva de Respostas;

c) A Folha Definitiva de Respostas e o Caderno de Questdes deverdo ser devolvidos ao fiscal, ao término da prova;

d) A Folha Definitiva de Respostas é o Unico documento valido para corregéo e leitura 6tica;

e) Nao serdo computadas questdes nédo respondidas nem questdes que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legivel.
10.2.2. A Prova Objetiva, que tera a duragédo de 3 (trés) horas, devera ser realizada na seguinte conformidade:

a) O candidato recebera Caderno de Questdes e Folha Definitiva de Respostas;

b) As respostas deverdo ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha Definitiva de Respostas;

c) A Folha Definitiva de Respostas e o Caderno de Questdes dever&o ser devolvidos ao fiscal, ao término da prova;

d) A Folha Definitiva de Respostas é o Unico documento valido para corregéo e leitura 6tica;

e) Nao serdo computadas questdes nédo respondidas nem questdes que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legivel.
11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante na Ficha de Inscrigdo ou fazer alguma reclamacgéo ou sugestdo, devera procurar a sala de coordenagéo
no local em que estiver prestando prova.

12. Sera automaticamente excluido do Concurso Publico o candidato que:

12.1. apresentar-se ap6s o fechamento dos portdes;

12.2. ndo apresentar documento de identidade conforme previsto no item 3 deste Capitulo;

12.3. ndo comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;

12.4. ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal,

12.5. for surpreendido em comunicagdo com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas, impressos ndo permitidos ou calculadoras;

12.6. estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrénico de comunicagéo;

12.7. langar méao de meios ilicitos para executar as provas;

12.8. n&o devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de provas;

12.9. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.

V —-DO JULGAMENTO DAS PROVAS

1. Para os cargos que contam somente com Provas Objetivas:

1.1. As provas objetivas serdo avaliadas, em seu conjunto, na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

1.2. Sera considerado habilitado o candidato que obtiver pontuacéo igual ou superior a 50 (cinquienta) pontos nas provas objetivas.

1.3. Os candidatos que nédo lograrem aprovagao nas Provas Objetivas serdo excluidos do Concurso Publico.

2. Para o cargo de Pajem (que conta com Avaliagcdo Exploratéria e Provas Objetivas):

2.1. As provas objetivas serdo avaliadas, em seu conjunto, na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

2.2. Sera considerado habilitado, nas provas objetivas, o candidato que obtiver pontuagédo igual ou superior a 50 (cinglienta) pontos.

2.3. Somente os candidatos habilitados nas Provas Objetivas, na proporgéo de 5 (cinco) vezes o nimero de vagas existentes, mais os empatados na ultima colocacéo, terdo analisados
os testes da Avaliagdo Exploratoria.

2.4. A Avaliacédo Exploratdria tera carater eliminatério, sendo o candidato considerado apto ou inapto para o exercicio do cargo.

2.5. Os candidatos que ndo conseguirem aprovagdo nas Provas Objetivas e ndo lograrem o conceito apto na Avaliacdo Exploratéria, serdo automaticamente eliminados do concurso
publico.

VI—DA CLASSIFICAGAO FINAL
1. A nota final dos candidatos habilitados sera igual & nota obtida nas provas objetivas.
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2. Os candidatos habilitados seréo classificados por ordem decrescente da nota final obtida, enumerados em duas listas classificatérias, sendo uma geral e outra especial (portadores
de deficiéncia).

3. A Lista Especial dos aprovados (portadores de deficiéncia) sera publicada na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco - IOMO, em ordem alfabética.

4. O exame médico especifico sera realizado em érgéo a ser indicado pela Prefeitura do Municipio de Osasco.

5. N&o cabera recurso da deciséo proferida pelo profissional encarregado da realizagdo do exame médico especifico.

VIl — DO CRITERIO DE DESEMPATE
1. Na hipétese de igualdade de classificacéo, tera preferéncia, sucessivamente, o candidato que:
1.1. para os cargos de Inspetor de Aluno, Oficial de Escola e Pajem:
1.1.1. obtiver maior acertos em Portugués;
1.1.2. obtiver maior acertos em Matematica;
1.1.3. tiver maior idade.
1.2. para 0s demais cargos em concurso:
1.2.1. obtiver maior acertos em Conhecimentos Especificos;
1.2.2. obtiver maior acertos em Portugués;
1.2.3. tiver maior idade.

VIII - DOS RECURSOS

1. O prazo para interposi¢ao de recurso sera de 3 (trés) dias Uteis do fato que Ihe deu origem.

2. O recurso devera ser apresentado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questéo e em 2 (duas) vias de igual teor (original e copia).

3. Devem constar do recurso: o nome do candidato, nimero de inscrigdo, nimero do documento de identidade, nome e codigo do cargo para o qual se inscreveu, enderego, bem como
a fundamentacéo ou o embasamento com as devidas razdes do recurso.

4. O recurso devera ser protocolado no Pago Municipal, na Av. Bussocaba, n°® 300 — sala 51 — Vila Campesina, cidade de Osasco, Estado de Sdo Paulo, no horario das 8 (oito) as 16
(dezesseis) horas.

5. Os recursos recebidos serdo encaminhados a Fundagdo VUNESP para andlise e manifestacdo a proposito do argiido, apds o que serdo devolvidos a Comisséo do Concurso para
deciséo, respeitado o prazo maximo de 15 dias.

6. As respostas aos recursos interpostos seréo objeto de publicagdo na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco — IOMO.

7. Serao indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como aqueles que ndo apresentarem fundamentacdo e embasamento.

IX — DA NOMEACAOQ/POSSE

1. A nomeagao obedecera a ordem de classificacdo dos candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Municipio de Osasco.

2. A convocagdo para preenchimento das vagas sera feita por meio de Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco — IOMO, além de correspondéncia oficial
registrada, com Aviso de Recebimento (AR), a ser encaminhada para o endereco informado pelo candidato na ficha de inscricao, e/ou, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial
da Prefeitura do Municipio de Osasco (www.o0sasco.sp.gov.br).

3. Quando convocado, o candidato devera comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do prazo estipulado no Edital e na correspondéncia. O ndo comparecimento implicara
em desclassificagdo automatica.

4. O candidato convocado devera submeter-se a exame médico pré-admissional ou a exame médico especifico (portadores de deficiéncia) a ser realizado pelo 6rgéo de salde indicado
pela Prefeitura do Municipio de Osasco, que tera decisdo terminativa. Considerado apto para o desempenho do cargo, o candidato serd nomeado por portaria do Senhor Prefeito do
Municipio de Osasco e tera prazo de até 30 (trinta) dias para tomar posse, mediante apresentacéo de toda a documentagao comprobatéria, conforme discriminado a seguir:

4.1. 3 (trés) fotos 3X4 (recentes);

4.2. Carteira de Identidade (c6pia autenticada ou original acompanhado de cépia simples);

4.3. Cadastro de Pessoa Fisica (copia autenticada ou original acompanhado de cépia simples);

4.4. PIS/PASEP (cépia autenticada ou original acompanhado de copia simples);

4.5. Titulo de Eleitor e comprovante de haver votado na Gltima eleicdo — 2 turnos (c6pia autenticada ou original acompanhado de cépia simples);

4.6. Certiddo de Nascimento (copia autenticada ou original acompanhado de c6pia simples);

4.7. Certificado de Reservista (cépia autenticada ou original acompanhado de cépia simples);

4.8. Certiddo Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Seguranga Publica da area de seu domicilio (original);

4.9. Certiddo de Casamento, se for casado (cépia autenticada ou original acompanhado de cépia simples);

4.10. Certidao de Nascimento dos filhos (c6pia autenticada ou original acompanhado de cépia simples);

4.11. Carteira de Vacina de filhos menores de 14 anos (c6pia autenticada ou original acompanhado de copia simples);

4.12. Documento de habilitagdo especifica para o exercicio do cargo, bem como da respectiva especialidade, se for o caso (cépia autenticada ou original acompanhado de cépia
simples),

4.13. Registro no Conselho respectivo e/ou na Federacéo correspondente (cépia autenticada ou original acompanhado de cépia simples);

4.14. Certidao e/ou declaracdo emitida pelo 6rgdo competente, que conste cargo ou emprego exercido naquele érgéo, horario de trabalho e respectivos vencimentos, para comprovagao
de actimulo licito de cargo ou emprego publico (original);

4.15. Certiddo expedida pelo 6rgdo competente, indicando o tipo de aposentadoria (somente para os aposentados em cargo/emprego/fungdo publicos, desde que os cargos estejam
previstos nas acumulacdes legais previstas pela Constituicdo Federal) - original;

4.16. A comprovacéo relativa ao requisito da experiéncia se dara das seguintes formas:

4.16.1. de servigo publico: atestado ou certiddo ou declaragao, em original, expedido(a) pelo érgdo publico competente, com firma reconhecida da autoridade que o subscreve/assina;
4.16.2. de iniciativa privada: copia autenticada do contrato de trabalho ou da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (identificacéo, foto e dos respectivos registros) ou declaragdo
original, em papel timbrado, com firma reconhecida da autoridade que a assina/subscreve;

4.17. Outros documentos que a Prefeitura do Municipio de Osasco julgar necessarios, os quais serdo solicitados em tempo habil e de forma inequivoca.

5. Para posse nédo seréo aceitos protocolos.

X - DAS DISPOSICOES FINAIS

1. A convocagéo dos candidatos habilitados, sera realizada de acordo com as necessidades da Prefeitura do Municipio de Osasco, e obedecera a ordem de classificagdo, ndo gerando
a aprovacédo o direito a nomeacéao.

2. Para efeito de posse, fica o candidato sujeito a aprovagdo em exame médico e apresentacdo dos documentos que lhe foram exigidos.

3. A inexatiddo das informagfes ou a constatagdo de irregularidades em documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminara o candidato do Concurso.

4. Os itens deste Edital poderdo sofrer eventuais alteracdes, atualizagdes ou acréscimos, enquanto ndo consumada a providéncia ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da
convocacéao dos candidatos para a prova correspondente, circunstancia que serd mencionada em edital ou aviso publicado.

5. As vagas reservadas aos portadores de deficiéncia ficardo liberadas se néo tiver ocorrido inscricdo ou aprovagdo desses candidatos, nos termos do paragrafo 2°, do artigo 2°, da
Lei Complementar n° 683/92.

6. Fica delegada competéncia ao Presidente da Comisséo para tomar providéncias necessarias a realizagdo de todas as fases do Concurso, inclusive a convocagédo de pessoal.

7. O Concurso tera validade de dois anos, contados da data de sua homologagao, podendo ser prorrogado por igual periodo, a critério da Administracdo Municipal.

8. Em caso de alteracéo dos dados constantes na ficha de inscrigdo, ap6s a emissédo da classificacéo final, o candidato devera requerer a atualizacéo dos dados através de formulario
especifico protocolado no Departamento de Administracdo de Recursos Humanos da Prefeitura do Municipio de Osasco.

9. A participacdo do candidato e sua classificagdo final no concurso serdo comprovadas unicamente através da publicacdo da homologacéo da lista final dos aprovados na Imprensa
Oficial do Municipio de Osasco — IOMO. Néo seréo fornecidos atestados, certiddes ou certificados relativos a classificacdo ou notas obtidas pelos candidatos, valendo para tal fim a
publicacé@o na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco — IOMO.

10. Os aposentados em emprego/funcéo/cargo publicos, somente serdo nomeados, se 0s cargos estiverem previstos nas acumulacdes legais previstas pela Constituicdo Federal.
Neste caso, o aposentado devera apresentar, na data da posse, certiddo expedida pelo 6rgdo competente, que indique o tipo de aposentadoria.

11. Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissdo de Concurso.

ANEXO | - AGENCIAS AUTORIZADAS DO BANESPA

MUNICIPIOS ENDERECOS / BAIRROS
Osasco Rua Narciso Sturlini, 112 — Centro
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Osasco Rua Dona Primitiva Vianco, 556 — Centro
Osasco Rua Ten. Avelar P.Azevedo, 330 — Centro
Osasco Av. dos Remédios, 779 — VI.Remédios
Barueri Av. Dom Pedro II, 112 — Centro

Cotia Av. Prof. José Barreto, 173 — Centro
Carapicuiba Av. Rui Barbosa, 374 — Centro

Itapevi Av. Rubens Caramez, 19 — Centro
Pirapora B.Jesus Pca.dos Poderes Municipais, 257 — Centro
Sé&o Paulo Av. Francisco Morato, 365 — Butanta

Séo Paulo Av. Paulista, 436 — Centro

Sé&o Paulo Viaduto do Cha, 15 — Centro

Séo Paulo Rua Afonso Sardinha, 238 — Lapa

Sé&o Paulo Av. Rafael de Barros, 37 — Paraiso

Séo Paulo Av. Sumaré, 85 — Perdizes

Sé&o Paulo Av. Pedroso de Moraes, 2750 — Pinheiros
Séo Paulo Rua Teodoro Sampaio, 2258/68 — Pinheiros
Sé&o Paulo Av. Benedito Andrade, 302 — Pirituba
Taboéo da Serra Rua do Tesouro, 198 — Centro

ANEXO Il -PROGRAMAS

1) PARA O CARGO COM EXIGENCIA DE NIVEL DE ESCOLARIDADE EQUIVALENTE AO ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO (82 série concluida).

Inspetor de Alunos (cédigo A01):

Portugués: Interpretacéo de texto. Sindnimos e antdnimos. Ortografia Oficial. Acentuacéo Gréfica. Flexdo de género e de nimero do substantivo e do adjetivo. Emprego de pronomes.
Conjugacao e emprego de verbos. Concordancia entre substantivo e adjetivo e substantivo e verbo. Noc¢des basicas de pontuacéo.

Matematica: Operagfes com numeros naturais e fracionarios: adi¢do, subtracdo, multiplicagdo e divisdo. Problemas envolvendo as quatro operacgdes. Sistema de medida: de tempo,
decimal, perimetro e area de figuras planas.

2) PARA OS CARGOS COM EXIGENCIA DE NiVEL DE ESCOLARIDADE EQUIVALENTE AO ENSINO MEDIO COMPLETO.

Contetido comum para os cargos de Fiscal Municipal (cédigo B02), Oficial de Escola (c6digo BO3 ) e Pajem (cédigo B04):

Portugués: Interpretacéo de texto. Sindnimos e antdnimos. Ortografia oficial. Acentuacéo gréafica. Flexdo de género, nimero e grau do substantivo e do adjetivo. Emprego e colocacéo
de pronomes na frase. Emprego dos verbos, da preposi¢éo e da conjungdo. Concordancia nominal e verbal. Pontuacéo.

Matematica: Operagdes com numeros inteiros e fracionarios. Sistema de medidas usuais. NUmeros relativos. Regra de trés simples. Porcentagem. Equacéo do 1° grau. Resolugédo de
problemas.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Fiscal Municipal (cédigo B02): Nocéao de tributo e suas espécies. O imposto, a taxa e a contribuicdo de melhoria. Outras contribuicdes.
Tributos e outras receitas municipais: impostos privativos do Municipio: Imposto predial e territorial urbano (IPTU) — Imposto sobre transmissao “inter vivos” de iméveis e de direitos
reais (ITBI) — Imposto sobre servigos de qualquer natureza (ISS) — Tributos comuns: taxas e contribuicdo de melhoria. Lei Organica do Municipio de Osasco e respectivas emendas.
Cddigo Sanitario Municipal e toda a legislagdo que o integra (leis e decretos). Consolidagdo do Cdédigo Tributario Municipal (Lei n® 1.434, de 21/12/1977 e alteracdes posteriores).
Consolidagédo da Lei n° 1.025, de 05/07/1971, que dispde sobre as edificacdes no Municipio de Osasco, e altera¢bes posteriores.

Conhecimentos Especificos (Informatica) para o cargo de Oficial de Escola (codigo BO3): Nocdes basicas: Windows, Excel e Word.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Pajem (c6digo B04) : Educacéo infantil — conceito e objetivos. A crianga — desenvolvimento biopsicossocial. Conteldos referentes a
criangas de zero a 3 anos. Orientagdes metodoldgicas. Creche e planejamento: organizacéo do tempo e do espago; rotina diaria. Cuidados com a crianga: alimentagao, higiene, saude
e seguranca. Atividades ltdicas. Legislacédo: Lei Organica do Municipio (drea da Educagéo). Constituicdo Federal/88 — arts. 6°; 7° - XXV; 24 — XV; 203; 208; 227 - § 1°—l e Il; § 2°. Lei
Federal n° 8069, de 13.07.90 (Estatuto da Crianga e do Adolescente): artigos 1° a 9°; 11 a 18; 53 a 59; 129 a 135.

3) PARA OS CARGOS COM EXIGENCIA DE NiVEL SUPERIOR COMPLETO.

Conteido comum para os cargos de Analista de O&M (cédigo C05), Analista de Orcamento (cédigo C06), Analista de Sistemas (codigo CO07), Analista Financeiro (cédigo
C08), Arquiteto (codigo C09), Contador (cédigo C10), Economista (c6digo C11), Engenheiro Agronomo (cédigo C12), Engenheiro Civi | (cédigo C13), Engenheiro de
Segurancga (codigo C14), Farmacéutico (codigo C15), Técnico de Artes Plasticas (cédigo C16), Técnico Esportivo de Xadrez (cédig 0 C26), Tecndlogo em Construcao Civil
— Edificios ou Edificaces (cédigo C27), Tecnélogo em Construgdo Civil — Movimentagdo de Terra e Pavimentagédo (co6digo C28), Te cnélogo em Construcéo Civil — Obras

Hidraulicas (cédigo C29) e Tecnologo em Construgdo Civil — Obras de Solos (cédigo C30):

Portugués: Interpretacdo de texto. Ortografia. Acentuagdo. Pontuacdo. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposicéo,
conjungao - classificacéo e sentido que imprime as relagdes entre as oragdes. Colocac@o pronominal. Concordancia verbal e nominal. Regéncia verbal e nominal. Crase. Sindnimos e
antdnimos. Sentido proprio e figurado das palavras.

Contetido comum para os cargos de Técnico Esportivo de Xadrez (cédigo C26), Tecn6logo em Construcéo Civil — Edificios ou Edifica cOes (cdédigo C27), Tecnodlogo em
Construgdo Civil — Movimentagéo de Terra e Pavimentagéo (cédigo C28), Tecndlogo em Construcéo Civil — Obras Hidraulicas (cédigo 29) e Tecndlogo em Construgéo Civil

— Obras e Solos (cadigo 30):

Matematica: Operagdes no conjunto dos nUmeros inteiros e racionais: adi¢éo, subtragdo, multiplicagdo e divisdo. Poténcias e raizes no conjunto dos nimeros racionais. Mdltiplos e
divisores de um ndmero inteiro. Maximo divisor comum (MDC) e minimo multiplo comum (MMC) de um nimero natural. Proporcionalidade: razéo, proporgdo, regra de trés simples.
Geometria: sélidos geométricos, poligonos e angulos. Sistemas de medidas decimais.: medidas de comprimento (perimetro), de superficie, de capacidade, de volume e de massa;
medidas de tempo. Equagao de 1° Grau. Porcentagem e juros simples. Resolugéo de problemas.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Analista de O&M (c6digo C05): Conhecimento basico em Teoria Geral de Administragdo. Racionalizag¢éo de Processos. Comunicagdo
verbal e escrita. Desenho de Fluxograma e nogdes dos principios de auditoria interna, bem como conhecimento das fungfes basicas dos aplicativos referentes a desenho de
fluxogramas (flowchater) e editor de texto (Word).

Conhecimentos Especificos para o cargo de Analista de Or¢camento (cédigo CO06): Conhecimento basico em Contabilidade, Teoria da Administragdo, Principios Econémicos,
Contabilidade Publica, Contabilidade Gerencial, Contabilidade Tributaria e Contabilidade de Custo, bem como conhecimento nas fun¢ées basicas dos aplicativos referentes a planilha
(Excel) e editor de texto (Word).

Conhecimentos Especificos para o cargo de Analista de Sistemas (cédigo C07): SISTEMAS OPERACIONAIS: Conceitos gerais: sistema operacional SCO UNIX. Implementacdo
de scripts e shells. Organizagéo e controle de tarefas (JOBs). Utilizacdo de editor VI. BANCO DE DADOS: Conceitos de geréncia de Banco de Dados, dicionario de dados, Modelo
entidade-relacionamento e linguagem SQL. LINGUAGEM DE PROGRAMAGCAOQ: Conceitos gerais da linguagem COBOL (SOD). ENGENHARIA DE SOFTWARE E GERENCIA DE
PROJETOS: Conceitos gerais: Sistemas de Informacao; Fases de projeto: Planejamento, acompanhamento e controle de projeto; custos; analise de risco; organizagdo de equipes de
projetos. Engenharia de Software: Conceitos basicos, anélise estruturada, ciclo de vida de desenvolvimento de sistemas, estratégia de testes e qualidade de software. MICROINFORMATICA:
Utilizagdo do sistema operacional Windows 2000 e aplicativos do MS-Office 2000: Word e Excel.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Analista Financeiro (c6digo C08): Conhecimento basico em Contabilidade, Teoria da Administracéo, Principios Econémicos,
Matematica Financeira, Contabilidade Publica, Contabilidade Gerencial, Contabilidade Tributaria e Contabilidade de Custo, bem como conhecimento nas funcdes basicas dos aplicativos
referentes a planilha (Excel) e editor de texto (Word).

Conhecimentos Especificos para o cargo de Arquiteto (c6digo C09): Avaliar pedidos de licengas de parcelamento de solos (loteamentos, desmembramentos, condominios
habitacionais); observar o atendimento das legislages especificas de uso e ocupacéo do solo, como legislacéo de uso do solo metropolitano e lei de prote¢do aos mananciais;
desenvolver atividades de levantamentos, vistorias, avaliagdes, emissao de autos de inspecao, fiscalizar fontes de poluicéo e atender situagdes de emergéncia envolvendo acidentes
ambientais, dentro de suas habilitacdes; conceber projetos e realizar e/ou fiscalizar construgdes nos campos da arquitetura e urbanismo, considerando sistemas estruturais, fatores de
custo, durabilidade, manutencéo, as especificagdes e atendendo as exigéncias funcionais, técnicas, ambientais e de acessibilidade; elaborar lay-out; desenvolver outras atividades
correlatas.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Contador (c6digo C10): Profundos conhecimentos em contabilidade publica, Lei n°® 4.320/64, Lei n° 8.666/93 e suas alteragoes, Lei
da Responsabilidade Fiscal, Manual do Contador da Administragéo Publica, Postulados, Principios e Convencdes da Contabilidade, Despesas, Receitas e Orcamento Publico, praticas
gerenciais, informatica.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Economista (cédigo C11) : NOCOES DE MICROECONOMIA: Oferta e Demanda, Equilibrio de Mercado, Mudangas no preco de
equilibrio. Elasticidade — preco, elasticidade — renda e elasticidade — renda da Demanda. Custos de Producéo no curto prazo. Custos fixos e variaveis, totais e médios. Custo marginal.
Equilibrio da firma no curto prazo: em concorréncia perfeita. No monopélio. CONTABILIDADE NACIONAL: Agregados macroecondmicos: Produto, Renda e Despesa. Produto Bruto e
Produto Liquido. Produto Interno e Produto acional. Produto medido a precos de mercado e a custo de fatores. Produto nominal e Produto real. Contas Nacionais. NOCOES DE BALANCO
DE PAGAMENTO E DE TAXA DE CAMBIO: Estrutura do Balango de Pagamentos, Conta Corrente e Conta de Capital. Taxas de cambio fixas e flutuantes. Desvalorizagdo cambial.
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Moeda: Definicdo de Meios de Pagamento. Moeda Manual e escritural. Criagdo de moeda pelo Banco Central e pelos bancos comerciais. Multiplicador dos meios de pagamento.
Instrumentos de politica monetaria. MODELO KEYNESIANO SIMPLES. A CRUZ KEYNESIANA: Hipéteses. Condigdo de equilibrio. Economia fechada e sem governo. Economia
fechada e com governo. Economia aberta e sem governo. Multiplicadores. Teorema do orgamento equiliorado. CONHECIMENTOS BASICOS DE CONTABILIDADE PUBLICA:
Legislacéo; Orcamento Publico; Receita Publica; Despesa Publica; Empenhamento da Despesa; Sistemas de Controle Interno e Externo; Desenvolvimento de procedimentos praticos
para o registro de operagdes contabeis no ambito municipal; Habilidades de Contabilidade Publica, que permitam elaborar as diversas pecas contabeis nos Sistemas: Orcamentario,
Financeiro Patrimonial e de Compensacéo.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Engenheiro Agronomo (cédigo C12): Anatomia e Morfologia Vegetal. Sistemética Vegetal. Ecologia Geral. Fisiologia Vegetal. Nutri¢gédo
Mineral de Plantas. Olericultura. Floricultura e Paisagismo. Manejo Florestal. Silvicultura. Arborizacdo Urbana. Fertilidade do Solo. Manejo e Conservagéo do Solo e da Agua.
Agroecologia. Aproveitamento de Residuos Agropecuarios e Agroindustriais. Zoologia Geral. Entomologia Geral. Fitopatologia. Microbiologia. Génese e Classificagdo do Solo.
Meteorologia e Climatologia. Fotogrametria e Fotointerpretacéo. Irrigagcéo e Drenagem. Economia e Desenvolvimento Auto-Sustentado. Legislagdes Ambientais (Codigo Florestal e Lei
de Crimes Ambientais).

Conhecimentos Especificos para o cargo de Engenheiro Civil (cédigo C13): Elaboracéo de projetos: arquitetdnico, estrutural, instalag6es elétricas, instalages hidraulico-
sanitarias, saneamento e dimensionamento de conjuntos moto-bomba. Orgamentos: qualificagcdo de servigos, composi¢éo de precos, cronograma fisico-financeiro, medigcdes de
servicos executados. Execucéo de obras: reconhecimento de cadastro de interferéncias, infra-estrutura, superestrutura, cobertura de madeira e metdlica, acabamento, impermeabilizagao.
Obras de recuperacéo: reformas, reforcos de fundagao, controle de recalque, reaterros, recuperagao de concreto aparente, impermeabilizagées, estanqueidades de aguas de infiltragao.
Conhecimento de informatica, especificamente Autocad.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Engenheiro de Seguranga (cédigo C14): Implantar e executar o Programa de Prevencéo de Riscos Ambientais (PPRA), elaborar
laudos periciais para atendimento de processos trabalhistas (NR n° 4, item 4.2. da Portaria n°® 3214/78 do Ministério do Trabalho NR n° 9), realizar inspec¢des e auditorias em seguranca,
elaborar laudos técnicos de ergonometria, insalubridade e periculosidade. Analisar e especificar EPIs e EPCs. Elaborar planos de emergéncia, programas preventivos e corretivos de
emergéncia, planos de abandono, brigadas de incéndio e equipes de abandono. Elaborar laudos técnicos de aposentadoria especial, conforme legislacdes previdenciarias e correlatas.
Ministrar treinamentos relativos ao CIPA e higiene e Seguranga do Trabalho, desenvolver atividades correlatas.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Farmacéutico (c6digo 15): DEONTOLOGIA E LEGISLACAO FARMACEUTICA; ETICA PROFISSIONAL: Legislagdo Sanitéria aplicada
a Farmacia. MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL: Psicotrépicos, entorpecentes e antirretrovirais (legislacéo e Dispensacéo); Administragao de Farmacia; Organizagéo
de Almoxarifados e CondicBes adequadas de Armazenamento; Controle de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; sistemas de Distribuicdo de Medicamentos.
FARMACOTECNICA E TECNOLOGIA FARMACEUTICA: Manipulagio de Férmulas Magistrais e Oficinais; Boas Préticas de Fabricagdo de Produtos Farmacéuticos; Farmacotécnica
de Produtos Estéreis: Reconstituicéo, Diluicdo, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetaveis; Preparo de Solugdes Parenterais e Outras Formulagdes de Grande volume;
Célculos em farméacia; Nogdes Bésicas de Filtragao, Destilagdo e Esterilizagdo. CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacéuticos —
Métodos fisicos, quimicos, fisico-quimicos, biolégicos e microbiolégicos; garantia de Qualidade em Farmécia Hospitalar. FARMACOLOGIA: Farmacocinética — Absorcéo, distribui¢éo
e Eliminagéo das Drogas; Farmacodinamica — Mecanismo de Ac&o das Drogas que atuam em diversos Orgéos e Sistemas; Toxicologia; Interagées medicamentosas. Farmécia Clinica
e Atencdo Farmacéutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Farmacovigilancia; Farmacoepidemiologia. SELECAO DE MEDICAMENTOS: Conceitos Gerais;
Farmacoeconomia; Padronizagdo de Medicamentos; Guias farmacoterapéuticos, Servicos e Centros de Informacdes de Medicamentos; Comissdes de Farmacia e Terapéutica.
FARMACIA HOSPITALAR NO CONTROLE DE INFECCAO HOSPITALAR: Atribuigbes de Farmacéutico no controle da Infeccéo Hospitalar; Antissépticos, Desinfetantes e Esterilizantes.
Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico de Artes Plasticas (cédigo 16): PANORAMA DA HISTORIA GERAL DAS ARTES. HISTORIA E ENSINO DAS ARTES NO
BRASIL. AS DIMENSOES DA ARTE E SUAS PRINCIPAIS ARTICULAGOES: Arte como produgéo, conhecimento e expresséo; A obra de arte e sua recepgéo no meio social e cultural.
ARTES VISUAIS: Elementos da linguagem visual e suas articulacdes; As artes visuais e os meios de comunicagéo na contemporaneidade. ARTES CENICAS: Elementos da linguagem
cénica e suas articulagdes; As artes cénicas e a interdisciplinaridade com as linguagens artisticas. ORIENTAGAO METODOLOGICA PARA O ENSINO DE ARTES: A proposta triangular:
a leitura, a producédo e a contextualizacdo; A avaliagdo e os instrumentos de registro e documentagao.

Contelido comum para os cargos de c6digos C17 a C25 - Conhecimentos Gerais na Area de Educacéo Fisica: DIMENSOES HISTORICAS DO ESPORTE: Ginastica - origem,
evolucdo e desdobramentos. Esportes individuais - origem, evolucéo e desdobramentos. Esportes coletivos - origem, evolugdo e desdobramentos. DIMENSOES FILOSOFICAS,
ANTROPOLOGICAS E SOCIAIS DO ESPORTE: Esporte, capitalismo e midia. Interfaces entre Esporte, Jogo, Educacéo e Lazer. Etica e atuagéo profissional em Educagéo Fisica e
Esporte. Organizagio de eventos esportivos. DIMENSOES BIOLOGICAS DO ESPORTE: As mudangas fisiologicas resultantes da préatica esportiva. O treinamento esportivo de jovens
atletas, implicagGes para o crescimento fisico e desenvolvimento motor. Nutricdo e pratica esportiva. Avaliagdo da composicédo corporal e da aptiddo fisica. Prevencéo de les6es e
prética esportiva. Socorros de urgéncia aplicados as situagdes esportivas. DIMENSOES PSICOLOGICAS DO ESPORTE: Competicdo, consciéncia das regras, stress e sua prevencao.
Motivag&o para a prética do Esporte. Agressividade e Esporte. DIMENSOES PEDAGOGICAS DO ESPORTE: Especializagdo esportiva precoce. Transformagéo didatico-pedagégica.
O talento esportivo.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Atletismo (c6digo C17): DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e métodos
de treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Basquetebol (cédigo C18): DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e
métodos de treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Futebol de Campo (c6digo C19): DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e
métodos de treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Futebol de Saléo (cédigo C20): DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e
métodos de treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Ginastica Olimpica (codigo C21): DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios
e métodos de treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Handebol (cédigo C22): DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e métodos

de treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.
Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Judd (cédigo C23):
DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e métodos de treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Natagéo (codigo C24): DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e métodos de
treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.
Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Voleibol (cédigo C25): DIMENSOES TECNICAS DESTA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e métodos de
treinamento esportivo. Aperfeicoamento técnico-tatico. Regras oficiais.
Conhecimentos Especificos para o cargo de Técnico Esportivo de Xadrez (c6digo C26): DIMENSOES HISTORICAS DO XADREZ: Origem e evolugdo. DIMENSOES

FILOSOFICAS, ANTROPOLOGICAS E SOCIAIS DO ESPORTE: Esporte, Capitalismo e Midia. Interfaces entre Esporte, Jogo, Educacéo e Lazer. Organizagdo de eventos esportivos.
DIMENSOES BIOLOGICAS DO ESPORTE: Desenvolvimento cognitivo e o treinamento do xadrez. Nutrigdo e pratica esportiva. DIMENSOES PSICOLOGICAS DO ESPORTE:
Competicéo, consciéncia das regras, stress e sua prevencdo. Motivagdo para a pratica do Esporte. Agressividade e Esporte. DIMENSOES PEDAGOGICAS DO ESPORTE:
Especializagdo esportiva precoce. O talento esportivo. DIMENSOES TECNICAS DA MODALIDADE ESPORTIVA: Principios e métodos de treinamento esportivo. Aperfeicoamento
técnico-tatico. Regras oficiais.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Tecnélogo em Construgdo Civil — Edificios ou Edificacdes (codigo C27): CONSTRUGOES CIVIS: Técnicas executivas para 0s
servigos de: terraplenagem, fundagdes, estruturas, alvenarias, coberturas, revestimentos, impermeabiliza¢6es, esquadrias, vidros, pintura e limpeza de obras. Andlise de lesées em
edificacdes. Elaboracéo de memoriais descritivos, especificacbes técnicas, levantamentos quantitativos e orgamentos. Seguranca no trabalho. DESENHO DE CONSTRUCAO CIVIL:
Plantas, Cortes, Fachadas, Plantas de execucéo, Projeto de formas, Escadas, detalhes construtivos, elaboradas em prancheta e utilizando-se da ferramenta CAD. ESTRUTURAS:
Avaliacdo de esforgos nos edificios; no¢des de sistemas estruturais nas edificacdes; andlise do dimensionamento em aplicagdes praticas de pegas estruturais; estruturas de concreto
armado e protendido; fundacdes, pilares, vigas lajes, caixa d’ agua; pecas estruturais de madeira e ago. Dimensionamento e projeto. MATERIAIS PARA CONSTRUCAO CIVIL: Tecnologia
dos materiais em construcdes civis - madeiras, metais, ceramicas, aglomerantes, agregados, concretos, plastico, vidro, tintas. Materiais impermeabilizantes e isolantes térmicos e
acusticos. Ensaios de materiais. Utilizac&o, controle de qualidade, métodos, especificacdes e planejamento de obras. PLANEJAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL: Organizacéo do
trabalho, planejamento de obras, programac&o de recursos. Contratos, legislagdo, coordenac&o de projetos e execucdo. INSTALACOES PREDIAIS: Instalagées prediais hidraulicas,
elétricas, ar condicionado, gas, telefone, vapor e agua quente, elevadores e escadas rolantes. Isolagdo térmica e acustica.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Tecnélogo em Construgdo Civil — Movimentacdo de Terra e Pavimentagdo (cédigo C28): TOPOGRAFIA: Levantamentos
Planialtimétricos cadastrais e interpretacdo de projeto. TERRAPLENAGEM: Nog¢des de Corte Aterro, fatores de compactacdo e empolamento. Equipamentos utilizados. SOLOS:
Caracteristicas fisicas, granulometria, classificagdo. Compactagéo — Proctor e CBR. PROJETO GEOMETRICO: Geometria de estradas e de vias publicas, curvas circulares, curvas
de transigao, superelevacdo. MATERIAIS BETUMINOSOS: CAP, ADP e Emulsdes Asfalticas. MISTURAS BETUMINOSAS: Faixas granulométricas, Graduacao dos agregados, Métodos
de Dosagem (Marshall). USINAS DE ASFALTO: Tipos de Usinas, Calibrac&o e Controle de produgéo da massa. PAVIMENTACAO: Projeto de Pavimento, Procedimentos Construtivos
(Macadames, Solo Cimento, Britas graduadas, Camadas Betuminosas, CBUQ, PMQ, PMF, Tratamentos Superficiais e etc.). Controle Tecnolégico da Construgdo das Camadas, Grau
de Compactacgéo, Controle dos Materiais.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Tecnélogo em Construgdo Civil — Obras Hidraulicas (cédigo C29): OBRAS HIDRAULICAS: planejar, executar e/ou fiscalizar.
EXECUCAO DE OBRAS DE ASSENTAMENTO DE TUBULAGAO: redes de distribuicdo de 4gua, coleta de esgoto e aguas pluviais. MATERIAIS: especificacéo, recebimento e controle
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de materiais. ORCAMENTO: elaboragdo. MEMORIAL DESCRITIVO: elaboracdo. BOMBAS HIDRAULICAS: especificagdes.

Conhecimentos Especificos para o cargo de Tecndlogo em Construcéo Civil — Obras de Solos (c6digo C30): TERMINOLOGIA DOS SOLOS. iINDICES FISICOS: Teor de
umidade e métodos de determinagdo. Massa especifica e métodos de determinacdo. GRANULOMETRIA: Tipos de curvas granulométricas, Andlises Granulométricas, Composicdes
granulométricas. LIMITES DE CONSISTENCIA: Limites de Liquidez, Limites de Plasticidade, indice de Plasticidade, Limites de Contracdo. CLASSIFICACAO DOS SOLOS: Tipos de
Classificacéo, Classificagdo HRB (Highway Research Board), Classificagdo U.S.C. (Unified Soil Classification System). COMPACTACAO DOS SOLOS: Objetivo da compactagao,
Ensaio de Proctor, Influéncia da compactacéo sobre a estrutura e as propriedades mecanicas dos solos, Controle de compactagdo. RESISTENCIA DOS SOLOS COMPACTADOS:
indice de Suporte Califérnia (ISC ou CBR), Ensaio de CBR. RESISTENCIA DOS SOLOS PARA FUNCOES PREDIAIS: Compressibilidade dos solos, Resisténcia ao cizalhamento,
Distribuicdo de Pressdes nos solos, Capacidade de Cargas das fundagdes.

ANEXO lll - CRONOGRAMA

DATAS EVENTOS
23.06.2003 Inicio das inscricdes
11.07.2003 Término das inscricdes

08 ou 11.08.2003 Data prevista para publicagéo do Edital de Convocacéo para as provas objetivas (todos os cargos) e da avaliagao exploratéria e das provas objetivas (cargo de
Pajem)

17.08.2003 Data prevista para aplicacdo das provas objetivas (todos os cargos) e da avaliacdo exploratéria e das provas objetivas (cargo de Pajem)

19.08.2003 Data prevista para publicacéo do gabarito das provas objetivas

A definir  Periodo previsto para recebimento de recursos relativos ao gabarito das provas objetivas

As demais datas seréo divulgadas oportunamente

ANEXO IV - MODELO DE RECURSO

A Comiss&o do Concurso Publico n° 002 / 2003

N.2 de INSCIIGAO: .. ..uuiiiiiiii e
Cargo:. Cédigo do cargo:.
QUESTIONAMENTO:.....eeiiiiieiieii e

Embasamento:

Assinatura:

Local/data:

ANEXO V — DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES DOS CARGOS EM CONCURSO (em ordem alfabética geral dos cargos em concurso)

Analista de O&M (codigo CO5) - Analisar a estrutura organizacional, efetuando levantamento detalhado das rotinas e procedimento dos sistemas, objetivando o estabelecimento ou
reconhecimento dos processos, métodos e rotinas de trabalho, considerando os aspectos de racionalizagéo, integracdo e eficiéncia dos mesmos, a fim de assegurar uma maior
produtividade aliada @ minimizag&o dos custos.

Analista de Orgamento (cédigo C06) - Planejar, analisar e elaborar previsdes de natureza orgamentéaria e financeira da Prefeitura, aplicando principios e teorias econdmicas, relativas
aos assuntos financeiros, a fim de promover a eficiente utilizagdo de recursos e contencéo de custos.

Analista de Sistemas (cédigo C07) - Elaborar e desenvolver sistemas de processamento automatico de dados, analisando o fluxo de informagées coletadas, estudando as
necessidades e os recursos a serem utilizados, caracterizando prioridades e prazos para assegurar a exatidao e rapidez dos diversos tratamentos de informacdes.

Analista Financeiro (c6digo C08) — Planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar as atividades relativas a apuragdo dos custos, bem como a elaboragéo do orcamento da
Prefeitura e andlise de desempenho de suas unidades organizacionais.

Arquiteto (cédigo C09) - Elaborar, planejar e dirigir projetos de edificagdo e urbanismo. Estudar as caracteristicas do projeto. Planejar plantas e especificagcdes, ampliando principios
funcionais e estéticos. Elaborar orgamento de custos de materiais e cronogramas. Indicar métodos de execucdo do trabalho, coordenar a coleta de dados sécio-econdmicos.
Supervisionar a execucao da obra, efetuando corre¢Ges e modificacdes no projeto inicial.

Contador (codigo C10) - Planejar, coordenar e responsabilizar-se pelo registro contébil das transag6es e atividades econdmico-financeiras, principios e normas contabeis vigentes
para assegurar a sua correta classificagdo, apuracédo dos custos, elaboragéo das pegas contabeis e Orcamento da Prefeitura.

Economista (cédigo C11) - Planejar, coordenar e elaborar atividades de natureza econémica, financeira e administrativa da prefeitura, aplicando principios e teorias econdmicas,
relativas aos assuntos financeiros, balancos demonstrativos da divida interna e receita, a fim de formular solu¢des e diretrizes para os problemas econémicos.

Engenheiros (codigos C12 a C14) - Planejar, coordenar e executar projetos e servi¢os nas varias areas da engenharia, acompanhando e fiscalizando obras publicas, construcdes civis,
terraplanagem, obras viarias, saneamento basico, instalaces elétricas para préprios e pragas, preservacdo e expando de areas verdes, sistema de trafego local, estudando
caracteristicas e especificagdes, preparando orgamentos, emitindo alvaras, laudos e pareceres técnicos de sua competéncia.

Obs. Esta descrigdo é genérica, devendo ser contempladas/observadas as especialidades, conforme especificado nos cargos em concurso.

Farmacéutico (codigo C15) - Executar tarefas de composicéo e fornecimento de medicamentos, analisando produtos, manipulando receitas, utilizando aparelhos, técnicas e fomulas
estabelecidas, controlando a demanda dos produtos e remédios, para garantir o atendimento das receitas médicas aodontégicas e veterinarias.

Fiscal Municipal (codigo B02) - Executar servicos de fiscalizacéo sanitaria, obras e edificagdes, tributos, comércio em geral, feiras livres, mercados, comércio ambulante, constru¢éo
de muros e passeios, parques de diversdes e assemelhados, orientando e verificando irregularidades, validade de alvaras e licencas de funcionamento, emitindo notificagées ou autos
de infracdo, a fim de assegurar o cumprimento da legislagdo municipal vigente.

Inspetor de Alunos (cédigo A01) - Executar sob orientagdo do Diretor da unidade escolar, o controle e a movimentacédo dos educando no recinto escolar e em suas imediacdes,
comunicando ocorréncias, colaborando nas tarefas auxiliares que lhe forem atribuidas pela chefia.

Oficial de Escola (c6digo BO3) - Executar sob orientacéo, atividades administrativas na unidade escolar, mantendo atualizando prontuarios de educando e servidores, recebendo,
registrando e distribuindo correspondéncias em geral, digitando/datilogrando oficios, memorandos e outros textos, seguindo rotinas estabelecidas, a fim de atender as necessidades
administrativas.

Pajem (c6digo B04) - Orientar, cuidar e servir, segundo normas pedagdgicas, criancas em suas necessidades diérias, cuidando de sua higiene pessoal, auxiliando nas refei¢bes e
oferecendo distragdes e atividades pedagégicas, seguindo plano de trabalho pré-estabelecido, a fim de proporcionar o bem estar e o desenvolvimento psico-social da crianca.
Técnico de Artes Plasticas (codigo C16) - Ministrar cursos de artes, orientando os alunos transmitindo os contelidos tedricos e praticos voltados a representacéo, interpretacéo e
formas visual e tatil, acompanhando e corrigindo o seu desenvolvimento, a fim de obter as habilidades necessarias a expresséo e representacéo artistica.

Técnicos Esportivos (Atletismo; Basquetebol; Futebol de Campo; Futebol de Salédo; Ginastica Olimpica; Handebol; Judd; Natagdo; V oleibol; Xadrez - cédigos C17 a C26)

- Orientar os atletas em seu treinamento, acompanhando e corrigindo o seu desenvolvimento, identificando falhas individuais e coletivas; estudando e definindo métodos e sistemas
de treinamento, analisando atuacgdes de seus atletas e adversarios, a fim de obter um bom desempenho em competigoes.

Obs. Esta descrigdo é genérica, devendo ser contempladas/observadas as modalidades esportivas conforme especificado nos cargos em concurso.

Tecn6logos em Construgao Civil (Edificios ou Edificages; Movimentagdo de Terra e Pavimentacdo; Obras Hidraulicas e Obras de So los - cédigos C27 a C30) - Executar
tarefas técnicas relativas a execucéo e fiscalizagao de projetos em geral, sob superviséo e direcéo de Engenheiros e Arquitetos, orientando-se por plantas, esquemas e especificacdes
técnicas, para possibilitar a construgdo e manutencao dos projetos e assegurar os padrdes técnicos exigidos. Obs. Esta descrigdo é genérica, devendo ser contempladas/observadas
as especialidades conforme especificado nos cargos em concurso.

Osasco, em 30 de maio de 2003

CONRADO DEL PAPA
Presidente da Comiss&o de Concurso



